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C A P Í T U L O

2

Aplicação da Lei Penal Militar

1. DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

1.1. Princípio de legalidade

Estado de Direito e limitador do jus puniendi estatal: o princípio da legalidade.

1. 

Da leitura do dispositivo, o princípio da legalidade desdobra-se em outros 
dois princípios: reserva legal e anterioridade. 

Pelo princípio da reserva legal os tipos penais incriminadores somente po-
dem ser criados por lei em sentido estrito, emanada do Poder Legislativo de 
acordo com o processo legislativo previsto na Constituição Federal.

prévia
incriminadora para que alguém possa ser condenado por um comportamento no 

Registra-se que, segundo a doutrina, incluem-se de forma implícita as contra-

relação ao princípio da legalidade, quais sejam: 

nullum crimen nulla poena sine lege -
nal incriminadora

nullum crimen nulla poena sine lege scripta
o costume incriminador

nullum crimen nulla poena sine lege stricta
a analogia para incriminar
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nullum crimen nulla poena sine lege certa -
incriminadoras vagas e 

nulla lex poenalis sine necessitare
do princípio da intervenção mínima.

1.2. Lei supressiva de incriminação

sobre a lei supressiva de incriminação. 

Trata-se da abolitio criminis
 cessando em virtude dela a 

execução e os efeitos penais da sentença condenatória”

abolitio criminis

abolicionista não respeita a imutabilidade das sentenças, ressalvados os efeitos 
de natureza civil.

1.3. Retroatividade de lei mais benigna

Em não havendo total abolição do tipo penal, mas alteração legislativa mais 

-
-

ráveis ao agente2. 

novatio legis in melius

-

Além da retroatividade da lei benigna, é possível que a lei penal revogada 

-

Portanto, havendo sucessão de leis penais no tempo, deve-se observar a 
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1.4. Apuração da maior benignidade

-
da tertia legis -
cer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior devem ser consideradas 
separadamente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.”

 tertia 
legis

lex tertia” 
lei, criando-se uma terceira norma para o caso concreto, em benefício do réu. 

tertia legis na esfera penal comum, quais 
sejam: 

-

in verbis: 

Sumula 501 – STJ: É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde 
que o resultado da incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais 
favorável ao réu do que o advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo 
vedada a combinação de leis.3 

poderá aplicar a lei em parte. 

aplicada.

1.5. Medidas de segurança

-
 medidas de segurança regem-se pela lei 

vigente ao tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vigente 
ao tempo da execução.” 

Ocorre que, segundo a doutrina majoritária, a medida de segurança é espécie 
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-

4 e XL , abordados anteriormente. 

Importante destacar que há doutrinadores adeptos à natureza curativa da 

posição minoritária na doutrina. 

1.6. Lei excepcional ou temporária

-

as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 

aos crimes cometidos enquanto vigentes, pois do contrário levaria à impunida-

Sem ultra-atividade, as referidas leis jamais seriam aplicadas e não teriam 
qualquer efetividade de prevenção geral da prática de crimes.

1.7. Tempo do crime

que outro seja o do resultado”.

ainda que outro seja o do resultado (tempus regit actum). 

consumação delitiva. 

ação ou da omissão como o do resultado.

sem prévia cominação legal.
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-
cípio do tempus regit actum, ou seja, a lei do tempo da conduta regerá a 

in mellius 
Supremo Tribunal Federal. 

-

omissão delitiva.

maior de sessenta anos a pena será de reclusão de oito a vinte anos.

anos. 

tempo de guerra. 

1.8. Lugar do crime

qual considera-se praticado o fato, no lugar em que se desenvolveu a atividade 
criminosa, no todo ou em parte, e ainda que sob forma de participação, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado, pouco importando se o cri-
me é comissivo, praticado por ação, ou omissivo, caracterizado por um não fazer. 

correspondente no Direito Penal comum, a regra da ubiquidade. 

que considerou lugar do crime aquele em que deveria realizar-se a ação omitida. 

mista, pois se adota a teoria da ubiquidade e a teoria da atividade para o lugar 
do crime.

crimes à dis-
tância, isto é, aqueles em que a conduta criminosa é praticada em um país e o 
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de países soberanos. Assim, evita-se a impunidade quando o iter criminis toca o 

ou vice-versa, o agente será responsabilizado pela lei brasileira. 

1.8.1. Princípio da Territorialidade e Extraterritorialidade

-

-

no todo ou em parte no território nacional, ou fora dele, ainda que, neste caso, 
o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira.” 

-
tas vezes, não ter interesse em processar e julgar crimes militares que atentam 

-

-

-

Portanto, necessária essa previsão especial, com objetivo de manter a ordem 

-

1.8.2. Território nacional por extensão

Em complemento ao acima estudado é necessário saber que a lei penal militar 
aeronaves e os navios brasileiros, 
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onde quer que se encontrem, desde que estejam sob comando militar ou mi-
litarmente utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada. 

comando militar.” 

aerona-
ves ou navios estrangeiros,
e 

-

seria desnecessária. 

Por outro lado, alguns doutrinadores sustentam que tal previsão tem outras 

Art. 138. Praticar o militar, indevidamente, no território nacional, ato 
de jurisdição de país estrangeiro, ou favorecer a prática de ato dessa 
natureza:

Art. 139. Violar o militar território estrangeiro,
jurisdição em nome do Brasil.

in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

inciso IX – os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada 
a competência da Justiça Militar;

1.9. Pena cumprida no estrangeiro

-

Ressalta-se que as penas privativas de liberdade de reclusão e detenção se-

tiver o maior quantum de pena.
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